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OF-ADC-190-24-ADMCT 
FN/SC 

Limeira, 24 de maio de 2024 
 
 
 
À 
Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí (ARES-PCJ) 
Avenida Paulista, nº 633, Jardim Santana 
Americana/SP. 
 
 
Referência:   Ofício Circular nº 01/2024 
 
Assunto:   Contribuições - Norma de Referência nº 5/2024 (ANA) 
 

Prezados(as) Senhores(as), 
 
A BRK Ambiental, pessoa jurídica de direito privado, prestadora dos serviços públicos 

de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário nos Municípios de Limeira, Sumaré e 
BRK Ambiental ARES-PCJ

serve do presente a fim de tempestivamente apresentar suas contribuições, no âmbito do 
processo de construção do modelo de matriz de riscos, a partir das diretrizes contantes na 
Norma de Referência 5/2024, da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico ANA

Ofício  
 
A seguir, são apresentados os questionamentos propostos pela ARES-PCJ e em 

sequência as respostas da BRK Ambiental: 
 

1. O contrato de concessão plena ou concessão administrativa (PPP) operado pela 
concessionária possui matriz de riscos (estruturada por meio de Anexo ao contrato ou 
por Cláusulas dispersas)? 

a. Sim. 
 

2. A alocação dos riscos prevista no contrato reflete a realidade de sua execução ou 
existem lacunas identificadas que podem ser normatizadas? 

a. Sim, reflete, mas sempre pode ser aprimorada. 
 

3. Existem riscos cuja alocação original do contrato incorreu ou pode, futuramente, 
incorrer em problemas de interpretação, sendo passível de melhoria na redação? 

a. Não identificados pela companhia até o momento. 
 

4. Existem riscos atribuídos exclusivamente a uma das partes que poderiam ser 
compartilhados? 

a. Não. 
 

5. Há interesse de participação da ARES-PCJ na consolidação e eventual mediação de 
discussões sobre o conteúdo atual da alocação de riscos do contrato? 

a. Se for de interesse das partes, não vislumbra-se problemas.  



6. Existem outras contribuições sobre o tema que entendam pertinentes? 
a. Não. 

 
Sendo o que cabia informar no momento, a BRK Ambiental ao ensejo renova os votos 

de estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Mariana Sanches Luiz  Bruno Reiner Luz 
BRK Ambiental  BRK Ambiental 
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